
PREFEITÚRA DO JVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.7'53, DE 6'DE AlBRIIIL DE 2023 

~~~utógrafo nº 92/2023 - Projeto de Lei nº 94/2023 

Altera a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 
2021, de forma a alterar as atribuições e a 
estrutura hierárquica e organizacional da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 
e Mobilidade Urbana, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no indso IV, primeira part1e, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 4 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

alterações: 
Art. 1º A Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 55-A ........................................................................................................... . 

XI'<:- administrar e manter os terminais de integração de transporte coletivo 
urbano, o terminal de transporte rodoviário, bem como os terminais de 
transporte intermunicipal,' diretamente ou por intermédio de terceiros, 
inclusive mediante concessão; 

XXIII- proceder àl gestão do posto de pedágio municipal. 

A.rt. 55-B ............................... : ............................................................................. . 

1- .......................... ,,,,, .. , ..................................................................... ; ................ . 

b) Coordenadoria Executiva de Transportes: 

an:sporte Complementar; 
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Art. 2º Fica revogado o subitem 2.1 do item 2 da alínea "b" do inciso I do art. 

55-B da Lei nº 10.110, de 2021. 

Art. 3º Ficam alterados os seguintes quantitativos, constantes do Anexo 11 da 
Lei nº 9.800, de 2'7 novembro de 2019: 

I - elencados no item 111 :- Coordenador Executivo, para 61 (sessenta e uma) 
vagas; e 

11- elencados no item V-· Gestor de Projetos, para 45 (quarenta e cinco vagas). 

Art. 4º Fica alterado para 122 (cento e vinte e duas) vagas o quantitativo da 
função de confiança de Gerente, previ!;ta no item XIH do Anexo 111 da Lei nº 9.800, de 2019. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de J/ iça e/js Institucionais na data supra. 

/~-~~·~ . 

V MAIRINAllfB'EI-RO.DA SILVA 
Coordf.madora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 22804/2023 ("RAP"). 
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.Publicado noJornallocai"Folha da Cidade", de Seleta-feira, 14/abril/23 _Ano XUI- NQ i1.189. 




